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SUGESTÕES 

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos 

Géneros, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta 

de resolução que aprovar: 

1. Observa que as causas primordiais do tráfico de seres humanos e da exploração sexual 

residem na desigualdade entre homens e mulheres e na pobreza, agravadas por 

desigualdades étnicas, outras desigualdades socioeconómicas e conflitos armados, e que 

as principais vítimas são as mulheres e as crianças de baixo estatuto socioeconómico; 

2. Salienta que deve ser dada especial atenção aos grupos mais vulneráveis, tais como as 

raparigas, as crianças com deficiência e as mulheres pertencentes a grupos minoritários; 

3. Assinala que a corrupção desempenha um papel importante na facilitação e na promoção 

do tráfico de seres humanos; 

4. Observa que a exploração sexual constitui uma forma de violência com base no género, 

perpetrada sobretudo por homens e, na maior parte dos casos, contra mulheres, pelo que 

reitera que a eliminação e a prevenção de todas as formas de violência contra mulheres e 

raparigas são da máxima importância para a redução dessas violações extremas dos 

Direitos Humanos; 

5. Insta a UE, as organizações internacionais, os governos nacionais e outros intervenientes 

relevantes a cooperarem a nível da UE, tendo em vista a criação de um quadro comum de 

disposições relativas à luta contra as causas subjacentes, à criminalização (nomeadamente 

da compra de serviços de caráter sexual), às sanções e a uma maior cooperação 

transfronteiras em matéria de proteção contra o abuso e a exploração sexuais; 

6. Sublinha a importância de ter em conta o medo da estigmatização aquando da conceção de 

políticas e estratégias nacionais em matéria de assistência judicial nos países em 

desenvolvimento, bem como em todos os países onde se verifique o tráfico de seres 

humanos e a exploração sexual, e manifesta preocupação perante a falta de serviços 

jurídicos eficazes aos quais possam ser denunciados casos de abuso, nomeadamente em 

situações de crise humanitária. 

7. Insta a UE e os seus EstadosMembros a empreenderem ações que ponham termo ao 

turismo sexual originário de EstadosMembros da UE para outros destinos; 

8. Salienta que as ações para combater a exploração sexual e a prostituição devem incidir em 

zonas afetadas pela guerra, em conformidade com as resoluções n.ºs 1325, de 31 de 

outubro de 2000, e 1820, de 19 de junho de 2008, do Conselho de Segurança das Nações 

Unidas; 

9. Solicita à UE e aos seus EstadosMembros que desencorajem a procura da exploração 

através da prostituição e do tráfico de seres humanos para fins de exploração sexual. 
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